
d. /legislativomatiense 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIP, 1ww;,_mu|iusburbnsu.mg.leg.br 
Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabids - Motios Barbosa-MG - CEP 36120-000 — Tel: (32) 3273-5700  Fax: (37) 3273-5720  Email: falecom@matiasbarbosa.mg.leg.br 

Oficio n°.004/2023/CFOTC Matias Barbosa, 12 de abril de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente aos Projetos de Lei 

n°.03/2023 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar Incentivo Financeiro 

Adicional aos Agentes Comunitérios de Saude e aos Agentes de Combate as Endemias e 

da outras providéncias. ”; n°.07/2023 que “Dispõe sobre o percentual de area destinada 

ao poder publico Municipal no loteamento “ Caga e Pesca.”; n°.08/2023 que “Institui o 

Piso Salarial do Servidor Público Municipal de Matias Barbosa e da outras providéncias. ” 

e n°.11/2023 que “Dispõe sobre a concessdo de isenção no pagamento de IPTU as 

pessoas portadoras do cancer e doengas degenerativas ou seus responsaveis legais e 

da outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

rseCo L Priane 
Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Comissao de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas 

Exmo. Sr. 
Otávio Julio Gongalves Filho 
Relator da Comissao de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas
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Oficio n°. 085/2023/CMMB Matias Barbosa, 12 de abril de 2023 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente em relação aos Projetos de Lei 

n°.03/2023 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar Incentivo Financeiro 

Adicional aos Agentes Comunitarios de Saúde e aos Agentes de Combate as Endemias e 

da outras providéncias. "; n°.07/2023 que “Dispde sobre o percentual de area destinada 

ao poder publico Municipal no loteamento “ Caga e Pesca.”; n°.08/2023 que “Institui o 

Piso Salarial do Servidor Publico Municipal de Matias Barbosa e da outras providéncias. ” 

e n°11/2023 que “Dispõe sobre a concessdo de isenção no pagamento de IPTU as 

pessoas portadoras do cancer e doengas degenerativas ou seus responsaveis legais e 

da outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

JoaoFelipe da Silva 

Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa 

o EBNE 
Exma. Sra. 
Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Comissão de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas 
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COMISSAO DE FINANGAS, ORGAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.11/2023 

RELATORIO 
De autoria do Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, foi protocolada em 14 de margo 

de 2023, a Proposição de Lei n°.11/2022 que “Dispde sobre a concessão de isenção no 

pagamento de IPTU às pessoas portadoras do cancer e doengas degenerativas ou seus 

responsaveis legais e da outras providéncias. ” e encaminhada para esta Comiss&o para 

emiss&o de parecer em primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTAGCAO 
A Proposição de Lei não apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovag&o, conforme disposto no parecer juridico exarado pelo advogado deste Poder 

Legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favoravel à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei 

n°.11/2023, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario. 

CONCLUSAO 
Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovagdo da Proposição de Lei 

n°.11/2023. 

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 13 de abril de 2023. 

DCO M o 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Peesidente 

Otávio Júljo Gonçalves Filho 

D/V E/",n,' APROVADO e o 

’Sec?estcéergo o Sala das Comissões A D /O4 QD 
o 

FRESIDÉ—NTE DA COMISSÃO 
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